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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opmar sobre os aspectos constirucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Vereadot visa dispor 
^ceÍc do programa adote uma nascelrte

em âmbito do murucípio de Cascavel, c1cÍinc diletrizes, critérios para uma patcelia público privacla pera a

conservação das nascentcs eln Cascavcl.

II . FUNI)AME,N'T,\CT\O I'], VO'IO DO RE,LÂ'IOR

O presente projeto apresentado pelo vereadoÍ, tem como justrfrcativa a possibiJidade da iruciativa

privada em parcelia com o poder público pÍeservar as nascentes no município conforme segue:

t.l
.f oframos rutilo atua/ntenle trtru o abandono das natcenÍes, entã0, o porquê de não repassamos exa recuperação e

consentação para a iniciatipa priuadul Álirn de ser uma iniciatiaa das mais louuáaeb, porque a iniciatiua pnuada

leia muito ruai: L,ondiÇõc.s Jinonceira do que o Poder Público, tiraia esn reryznsabilidade e diqêndio jnanceiro

dos cofru público:, qil€ ent ntuiÍcs casot, abandotxanx es;as ações ambientais derido'a escasse, p

fnanuiras para tanto.
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Trata-se de um projeto relevante Par^ o equilíbrio do ecossistema.

O presente anteprojeto rrào gera despesa e nem atribüção ao executivo municipal, pois

aper.feiçoa uma polítrca púbüca sobre a preservação das nascentes. Sendo qtre a âgua é um recutso fundamental

p^ra 
^ 

r,rda no plareta

O Presente projeto não conflita com a Lei4.771/65 e também com a Lei12.651/2012.

No que concerne ao aspecto formal, a 'triciattva, no caso, nã,o é privativa do Chefe do Poder

Execudvo, pois apenas aprimora a legislação sem modificar a sua essência, sendo que a propositura encontÍa

fundamento no artigo 44 da Lei Orgânica do município, que determrna que a rruciatrva de leis cabe a qualquer

vereador ou Comissão Petmanente da Càmara Murucipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, visto que este, foi

pÍoposto pelo Vereadot.

Prccoriza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 17,1 da Constituição Estadual do

Paratâ e attigo 19, Inc. I da Lei Orgãnrca Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislat a respeito da matétia supÍa, em razão de não criar conflitos com nenhuma

outra legislação.

O Ânteprojeto aptesentado efltra fla competência legislativa do vereador em nzão dos

aÍgumentos aduzidos, portanto, após avaliar a matéría como Relator, nos termos do artigo 38 capat, do

Regimento Intetno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^ra 
^ 

tramitaçào do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOfu{VEL.

Telepar
Vereador/PSB/Relator
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A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham/o

Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORAVEL à tramrtação do projeto de Lei n' 57 /2021 t//'4y
É o Parecer,

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 18 de maio 202L

voto do
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dutti

Vereador Veteadot /PSC
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